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, 1,0 PRESIDENTE' E>O TRIBUNAL ÀEGIONAL FEDERAL DA Si! (
, ' '>'

REGIÃQ~ no uso das atrib,~içõeslegp.ise r,eg!mentais,tendo em ~ist9-o que const~, . ,

no~ autos do PA nQ1]50-6/2008 e p decidido pelo E._Conselho de Administração
deste Tribupal ém'Séssão realizada,em19/11/2008, resolve:.'j !

+,

AUTORIZAR. A CESSÃO da setvidbraOGIMARY
, ,,', ;' ,

GORGÔNJO GÓUVEI~ NÓSR.EGA", Analista~. ~Üdiciári()" do Quadro de
.,'.. '.- ,,',' "'. . ,.

PéS§joalda 'Justiça.'Federal de Primeiro Grau, Seção Judiciária do Estado de

I?ernambuco, p~:ta exercer a fúnç~o comi~sioriadâde SuperVisor da Seção

de ~roces~amênto) de. Caüsasêriminais" CÓdigo F'C-05, do' Gabinete d,o
',. ' '.. "". . l'

Des,~r:nbârgador Federal ConvocadQ FranCisco Barros Dia~, nos termos 90

art. 93; inciso I, da ~ei r;)Q8.112/90.

POBLlQUE-Se:. FtEGISTRE;-SE: CUMPRA-SE.
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